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                   Câmara Municipal de Sete Lagoas

                   Gabinete do Vereador João Evangelista

ANTEPROJETO DE LEI Nº________/2013.

 INSTITUI A OBRIGATORIEDADE DA COLOCAÇÃO DE NUMERAÇÃO PREDIAL

CAPÍTULO I



Art. 1º – Fica instituída a obrigatoriedade da colocação de numeração predial.

CAPÍTULO II 

DA NUMERAÇÃO PREDIAL



Art. 2º - Todos os imóveis existentes ou que vierem a ser construídos no Município de Sete Lagoas,  serão obrigatoriamente numerados de acordo com disposições constantes desta lei.



Art. 3º - É facultativa a colocação de placas artísticas com número designado, sem dispensa, porém, da colocação em lugar visível, no muro do alinhamento, na fachada ou qualquer parte entre o muro e fachada.  



Art. 4º - A numeração nos logradouros obedecerá por convenção a ordem crescente, no sentido  Norte Sul e Leste-Oeste.



Art. 5º - A numeração dos novos imóveis, bem como das unidades autônomas que os compuserem, será distribuída por  ocasião do processamento da licença para a edificação.



Art. 6º - Quando no pavimento térreo, de um imóvel existir diversos espaços independentes (lojas), cada elemento poderá receber numeração própria.



Art. 7º - Quando um imóvel ou terreno, além de sua entrada principal, tiver entrada por mais de um logradouro, o proprietário poderá obter, mediante requerimento, a designação da numeração suplementar relativa a posição do imóvel em cada um destes logradouros.     



Art. 8º - Fica vedada a colocação a qualquer imóvel, de placa de numeração indicando número que altere a oficialidade estabelecida pela Prefeitura Municipal.

CAPÍTULO III

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS



Art. 9º - Sempre que houver mudança oficial de numeração dos imóveis, de acordo com as normas estabelecidas por lei, os moradores deverão ser cientificados da nova numeração, como também os demais órgãos de interesse direto no assunto.



Art. 10 - O órgão competente da Prefeitura Municipal quando proceder a revisão de numeração de um logradouro organizará, em regime oficial, uma relação de todos os imóveis do mesmo logradouro com as seguintes indicações para cada imóvel:



I – numeração existente a ser substituída;



II – numeração a ser distribuída em consequência da revisão;



III – extensão da testa do imóvel;



IV – nome do proprietário;



V -  nome do logradouro;



VI– outras indicações necessárias.



Art. 11 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 08 de Abril de 2013.

_______________________________________

João Evangelista Pereira de Sá

Vereador pelo PSDB

JUSTIFICATIVA 



O Anteprojeto de Lei ora apresentado, visa regularizar, regulamentar e normatizar as ações necessárias para a numeração dos imóveis existentes no Município de Sete Lagoas, contribuindo com o crescimento urbano.



Ressaltando que, os problemas com a localização dos endereços residenciais e comerciais vão se agravando progressivamente na mesma proporção do crescimento dos Bairros e expansão das áreas urbanas.



Assim, se faz necessária a imediata regularização da numeração dos imóveis da cidade, como ação primária, denotando assim crescimento ordenado.



Diante do aqui exposto, solicito o apoio dos nobres colegas para a aprovação deste Anteprojeto de Lei.

Sala das Sessões, 08 de Abril de 2013.

_______________________________________

João Evangelista Pereira de Sá

Vereador pelo PSDB

